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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 259/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2007 (Conse-
lho Consultivo para a Reforma da Administração Pública), o 
Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Lai Tong Sang, representante do Gabinete do 
Secretário para a Segurança, como membro do Conselho Con-
sultivo para a Reforma da Administração Pública, em substi-
tuição de Chan Hin Chi.

2. O mandato do membro nomeado pelo presente despacho 
termina no dia 9 de Janeiro de 2020.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Novembro de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 260/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 2.º, n.º 2, alínea 1), 4.º, 5.º e 25.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia) e dos artigos 2.º, n.º 1, e 4.º, n.os 1 
e 2, do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 (Organização 
e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), vigente, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chau Kin Oi, inten-
dente alfandegária n.º 02 880 para o cargo de adjunta dos Ser-
viços de Alfândega, pelo período de um ano, a partir de 16 de 
Dezembro de 2018.

2. Os encargos financeiros resultantes da presente nomeação 
são suportados pelo orçamento dos Serviços de Alfândega.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

13 de Novembro de 2018.

O Chefe Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 259/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第18/2007號行政法規《公共行政改革諮詢委員會》

第四條的規定，作出本批示。

一、委任保安司司長辦公室代表賴東生為公共行政改革諮

詢委員會成員，以代替陳軒志。

二、本批示委任成員的任期至二零二零年一月九日。

三、本批示自公佈翌日起產生效力。

二零一八年十一月九日

行政長官 崔世安

第 260/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本

規定》第二條第二款（一）項、第四條、第五條及第二十五條，第

26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第二

條、第七條及第九條，以及現行第21/2001號行政法規《海關的組

織與運作》第二條第一款、第四條第一款及第二款的規定，作出

本批示。

一、以定期委任方式委任周見靄關務總長（編號02880）為

助理海關關長，自二零一八年十二月十六日起，為期一年。

二、因本委任所產生的財務負擔，由海關的預算承擔。

三、以附件形式公佈委任理由及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一八年十一月十三日

行政長官 崔世安


